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PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA 

PORTARIA SDR Nº 004, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE à cidade Marco -CE, 

para participar da da Reunião Bimestral do Grupo Executivo, que 
acontecerá no dia 30 de outubro de 2020, às 09:00h, na sede do 

Consórcio Público, situada na Rua José Maria Farias, n°590, Centro 

de Marco- Ce. 

 
CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se 

desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem 

necessidade de deslocamento deste agente público; 

  

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e 

dos Recursos Hídricos, no uso de suas atribuições legais e amparado 

no art. 1º e 2º do Decreto nº 007/2017.  

 
RESOLVE: 

Art. 1º Designar ao servidor, EVERALDO BATISTA LIMA, inscrita 

no CPF sob o n°. 006.132.723-90, residente na Av. Antonio Moreira, 

Nº 360, Centro, Uruoca, CEP: 62.460-000, ocupante do Cargo de 
Chefia de Meio Ambiente, para efetuar a viagem/deslocamento 

supracitada, que se realizará no período de 30 de outubro de 2020. 

 

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (diária) diárias no valor 
unitário de R$ 100,00 totalizando R$ 100,00 e autorizar a Tesouraria 

da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 

 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento 
vigente. 

  

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE.  
E CUMPRA-SE. 

 

REINALDO FONSECA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS 

 

PORTARIA SEGEP N° 005, 23 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e 

dos Recursos Hídricos de Uruoca, no uso de suas atribuições legais, 

amparada pela Lei Municipal 201/2017 de 21 de fevereiro de 2017. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade da realização de escala de trabalho 

em regime de plantões noturnos aos servidores da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e dos Recursos 

Hídricos do Município de Uruoca/CE. 
 

CONSIDERANDO, o Art. 74 da Lei N° 217/98 – Estatuto dos 

Servidores Públicos de Uruoca/CE - que estabelece a obrigatoriedade 

de pagamento de adicional noturno, aos trabalhadores que cumprirem 
jornada de trabalho no período compreendido entre as 22 (vinte e 

duas) horas de um dia as 05 (cinco) horas do dia seguinte, nos 

horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e 

noturnos, aplica-se as horas de trabalho noturno. 
 

RESOLVE 
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PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

 Não há publicações nesta edição. 

Art. 1º Conceder adicional noturno, no valor de 20% sobre as horas 

trabalhadas no período noturno, ao servidor municipal ocupante do 

cargo de vigilante, lotado na Secretaria de Desenvolvimento Rural, 
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Município de Uruoca, na 

forma especificada abaixo. 

 

SERVIDOR 
Carga horária trabalhada em 

regime de plantão.  

DALBI SOUSA DE MATOS           138 

 

Art. 2º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento 

vigente. 

 
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

 

REINALDO FONSECA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS 

PORTARIA A.E.P Nº 111/2020 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA A.E.P Nº 201/2020, DE 26 OUTUBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a concessão de Adicional por Desempenho Profissional 
Especial-ADPE aos profissionais lotados na Secretaria Municipal da 

Saúde, conforme Lei Municipal nº. 292, de 25 de março de 2020. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 
uso das atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedido Adicional por Desempenho Profissional 

Especial-ADPE, nos termos do art. 3º, da Lei Municipal nº. 292, de 25 

de março de 2020, aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS, 

cedidos pelo Governo do Estado do Ceará ao Município de Uruoca, 
descritos no Anexo Único desta Portaria, que efetivamente 

comprovaram os serviços prestados no mês de Outubro de 2020, no 

enfrentamento do período de emergência e calamidade pública no 

combate ao Coronavírus (Covid-19). 
 

Art. 2º O adicional que se refere o art. 1º, desta Portaria, será 

incorporado, em caráter excepcional e temporário, aos salários dos 

servidores descritos no Anexo Único, referente à folha de 
competência do mês de Outubro de 2020. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Uruoca, Ceará, em 26 outubro de 2020; Edifício Chico Eudes, 63 

Anos de Emancipação Política. 
 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO 

PORTARIA A.E.P Nº 201 /2020, DE 26 OUTUBRO DE 2020 

 

ASSESSORIA ESPECIAL DO PREFEITO       

PORTARIA       

NOME CARGO 

Amirta Rocha Moreira Agente de saúde 

Erminia Neta de Lima Agente de saúde 

Francisca Pereira de Matos Agente de saúde 

Francisca Vanderly Medeiros Fonseca Agente de saúde 

Ivanete Gomes Magalhaes Agente de saúde 

Kryslaine Alves Lima Agente de saúde 

Manoel Alves Lima Agente de saúde 

Maria Alzerina Vasconcelos 
Nascimento 

Agente de saúde 

Maria Aparecida de Oliveira Agente de saúde 

Maria Auricelia Frota Agente de saúde 

Maria da Conceição Florencio Chaves Agente de saúde 

Maria do Livramento Chaves Agente de saúde 

Maria do Livramento Felix dos Santos Agente de saúde 

Maria do Patrocínio Pereira Agente de saúde 

Natalina Fernandes de Sousa Agente de saúde 

Rosineide Alexandrino Xavier Teixeira Agente de saúde 
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